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PREFEnVRA MUNICIPAL DElBARItA DE GUABIRABA-PE
—  ---------------------- I*alácio D r, Frank&n Farias Neves
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Oispõe sobre a Contribuição para custeio de 
liumãiação Pública e dá outras providências.

(to Município de Barra de Guabiraba 
Canara Mun«*al aprorou e ata sau n o ™  saridona a

P a d ç ,^  f .n « , - púMca àquela que eat^ direta e ragubmKnle
’ ‘ sçíJesf-vp às viéfse !oofBdounos públicos.

de iKa^açào pdbfce, efetuada peto

■g‘c ^ S t a “ '"  ““ “ • °‘« ™ n d o a ciasse e faâa de

I -  para os contribuinte classificados como residencial
entre: e com consumo perante a concessíorfería

De 31 a 50 
De 51 a 100 
De 101 a ISO 
De 151 a 300 
De 301 a 500
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= « ic iS n 7 r ia ™ 5 ^ '’‘ “  '^^swranos como Com érc» e com
_____________ _ consumo perante a

Parágrafo primeiro - o  vainr ri« *

«« -o  -  Os valores da CIP HaimM

000 p u b B c ^ T "  ^  e n te «f™
, oe «Juramento

Parágrafo Uníco: O Poder Pvooo.hí.

« » W o  00 co ^â * . com
- Cy> de fiuminscro !

wíioMjr^STüi'— ' ■•-- i-síL.BtC I^.,;f.i,- .:;
Art-S» - Esta Lei entra em — üc*
contrário. . ''Qor na data de sua ixibiicacãn

PuMKOçao, rovoBomímse a, ompooiçoes em

Bana de Goobimba, 30 de dezembro

ALBERTO GEORg e  Pí

cte2008.
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